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Dado no Palacio de Quéluz em d J e  Agosto de 1777. =  Cotil a Aasf 
gtaaLura da Rainha, e a do Ministro.

Regist. na Secretaria de Estado dos Negocios do Reino 
no Livro fiS que scrue Registo das Carias , AL  
varas * e Patentes a Jol. 17 3+1 eim pr . na Impressão Regia»

Oeudo-M e presente havcMe accnroulado hum grande ndinero de Con" 
seibos de G uerra, cujo promplo expediente se faz sempre necessário pa
ra  a boa administração daJoisLiqa com que dezejo ver conservada a día* 
ciplina das minhas Tropas: E considerando, que da demora da ezpedi- 
qâo doa ditos Conselhos tem resultado hum grande damno nío eó da 
Partes offendidas, mas tambera a muitos Delinquentes, sofTrendo largo 
tempo de prizão, que tal vez n3o merecessem os crimes que commette- 
jS o ; E  querendo occorrer a todos estes inconvenientes , e por outros jus- 
toa mol i vos dignos da Minha Real Consideração: Sou servida ordenar 
que no Tribunal do meu Conselho de Guerra se despachem (Paqui pur 
diante, em quanto Eu n ã o  mandar o contrario , Lodos oh referidos Pro* 
cesses , uu Conselhos , e os mais que pelo decurso do tempo forem remeU 
litios pela mesma via, e na mesma via , e na mesma forma que até ago
ra se praticava; como tambera que em todas as semanas baja lluro dia 
Conselho de Guerra destinado somente para este despacho, a que so
dará o nume de Conselho de Justica : Levando ao mesmo Tribunal o_ '  . .Desembargador Ignacio Xavier de Sousa Pizza Pro os Processos que ti* 
ver era seu poder > ou lhe forem remetlidos; o qual será Relator dalles,, 
e terá por Adjuntos, que para o dito effeito nomeio, oe Doutores José 
Joaquim Ematiz, e Fernando José da Cunha P ereira , todos Desembar
gadores dos Ass ravos da Casa da Supplicação; vindo a ser tres os vo
tos dos Ministros J u n g a s , que com os Conselheiros de Guerra que a- 
charetn lo dito Tribunal con limarão, ou moderarão as Sentenças, que 
se tiverem proferido contra os Reos na forma do novo R eglam ento  , e 
mais Leia, e Ordens a este respeito estabelecidas, e igualmente as pe
nas, em que pelas referidas Sentenças houverem sido condemnados; 
bem entendido que nos casos, em que os Delinquentes estiverem nos 
termos de pena ordinaria, se me dará parte para Eu nomear mais ou
tros M inistros; sendo a mínha Real Intenção que nenhum Réo haja de 
ser comlemnado á m orte, sem que os Vogaes sejílo pelo menos no nu
mero de cito, em que entrarão quatro T ogadas: 0 u tro  sina se me dará 
parte antes de publicadas as Sentenças, ou aa confirmações dos Consc^ 
Ihos, quando os Reos tiverem , ou Patentes de Coronéis, ou maiores que 
ellas- O Conselho de Guerra o tenha assim entendido, e mande passar 
os despachos necessários, participando esta minha Real Resolução aos 
Governadores das Armas das Provincias, eReino do Algarve, para que 
fazendo a constar aos Chefes dos Regimentos, e Commandantes das Pra
ças aseím «observem inviolavelrnente. Palacio de Quéluz a 20 de Agos
to de i 777. =  Com a Rubrica de Sua Magestado-

Imjnr* na Ojjicina de Antonio Rodrigues Galhardo^
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